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PRESIDÊNCIA DA CÂMARA 

DIRETORIA DE FINANÇAS 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

PREGÃO PRESENCIAL 

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE 

 

1. PREÂMBULO 

1.1. A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, 

com sede à Avenida Leomil, n.º 291, Pitangueiras, Município de 

Guarujá, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

48.703.045/0001-59, torna público, para ciência dos interessados, que 

por intermédio de seu pregoeiro, designado pelo Ato da Mesa nº 

085/2013, realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 

EXCLUSIVO À PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS  E EMPRESAS 

DE PEQUENO PORTE objetivando a contratação dos serviços 

relacionados no Anexo I. 

 

1.2. A presente licitação, cujo tipo é o de 

MENOR PREÇO POR ITEM, será integralmente conduzida pelo 

pregoeiro assessorado por sua equipe de apoio e será regida nos termos 

da Lei Federal n.º 8.666/93, da Lei Federal nº 10.520/02, do Decreto 

Federal nº 3.555/2000, Decreto Federal nº 3.931/01, da Lei 

Complementar Federal n.º 123/2006, Resolução Municipal nº 

023/2008 e alterações posteriores, consoante as condições 

determinadas neste instrumento convocatório e seus anexos, 

constantes do Processo indicado acima. 
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1.3. Os envelopes “A – Proposta Comercial” e 

“B - Documentação”, deverão ser recebidos e abertos na CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARUJÁ, sito à Avenida Leomil, n.º 291, 

Pitangueiras, município de Guarujá, estado de São Paulo, até as 09:30 

horas do dia 14 de Dezembro de 2017. 

 

1.3.1. O início da fase de credenciamento 

ocorrerá no dia 14 de Dezembro de 2017, às 09:30 horas. 

 

1.3.2. Os envelopes serão protocolados 

pelo pregoeiro ou equipe de apoio que farão constar o dia e horário de 

entrega dos envelopes. 

 

1.3.3. Fica estabelecido como prazo de 

tolerância o período de credenciamento das empresas, após o quê, não 

serão aceitos a participação de outros licitantes. 

 

1.4. Fazem parte integrante do presente 

PREGÃO os seguintes Anexos: 

1.4.1. ANEXO I – Termo de Referência 

(Especificações do Objeto); 

 

1.4.2. ANEXO II - Modelo de Proposta 

Comercial; 

 

1.4.3. ANEXO III – Modelo Carta de 

Credenciamento; 
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1.4.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração 

de Pleno Atendimento aos Requisitos de Habilitação (credenciamento); 

 

1.4.5. ANEXO V - Modelo de Declaração de 

Enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

(credenciamento); 

 

1.4.6. ANEXO VI – Modelo de Declaração, 

sob as penalidades cabíveis, de estar ciente da obrigatoriedade de 

informar fato superveniente impeditivo da habilitação; 

 

1.4.8. ANEXO VII – Modelo de Declaração 

de que não utiliza mão-de-obra infantil, nos termos do inciso XXXIII do 

artigo 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei Federal nº 9.854/1999); 

 

1.4.9. ANEXO VIII - Minuta do Contrato 

 

2. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 

 

2.1. O presente PREGÃO tem por 

finalidade a contratação de empresa especializada para o 

desenvolvimento e manutenção, preventiva e corretiva, da Home 

Page (portal da internet) do Legislativo, atualização diária da Home 

Page (portal da internet) do Legislativo, em conformidade com as 

especificações constantes do Anexo I, do presente Edital. 

 

2.2. Todos os itens cotados deverão obedecer 

às normas e padrões da ABNT (Associação Brasileira de Normas e 
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Técnicas), serem de boa qualidade e atender eficazmente as finalidades 

que deles naturalmente se esperam, conforme determina o Código de 

Defesa do Consumidor. 

 

3. DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE 

PARTICIPAÇÃO 

 

3.1. DAS RESTRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.1.1. Será vedada a participação de 

empresa: 

 

3.1.1.1. Em consórcio. 

 

3.1.1.2. Com falência decretada. 

 

3.1.1.3. Declarada inidônea por ato do 

Poder Público, ou que estejam cumprindo sanção de suspensão direta 

de licitar e contratar com a CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ. 

 

3.1.1.4. Cujo servidor, dirigente do 

Órgão ou responsável pela licitação tenha participação direta ou 

indireta com o licitante. 

 

3.1.1.4.1. Considera-se participação 

indireta, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira ou trabalhista. 
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3.1.1.5. Empresas estrangeiras que não 

funcionem no país. 

 

3.2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

 

3.2.1. Poderão participar deste Pregão as 

pessoas jurídicas interessadas, exclusivamente enquadradas como 

microempresas ou empresas de pequeno porte, conforme Lei 

Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014 e demais 

alterações, e que atenderem a todas as exigências, inclusive para 

classificação e habilitação, estabelecidas neste Edital. 

 

3.2.2. As empresas que desejarem 

participar desta licitação deverão entregar ao pregoeiro dois envelopes 

fechados, os envelopes “A – Proposta Comercial” e “B - Documentação” 

deverão ser apresentados no local, dia e hora determinados e atender 

aos seguintes requisitos: 

 

3.2.2.1. O envelope “A – Proposta 

Comercial” deverá conter em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

PREGÃO n.º XXX/2017 

ENVELOPE A: PROPOSTA 

COMERCIAL 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ/MF XX.XXX.XXX/XXXX-XX 
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3.2.2.2. O envelope “B - Documentação” 

deverá conter em sua parte externa os seguintes dizeres: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

PREGÃO n.º XXX/2017 

ENVELOPE B: DOCUMENTAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE 

CNPJ/MF XX.XXX.XXX/XXXX-XX 

 

3.2.3. Em hipótese alguma serão recebidos 

envelopes após a fase de credenciamento das licitantes. 

 

3.3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.3.1. As licitantes deverão apresentar 

para credenciamento junto ao pregoeiro, por meio de um representante, 

instrumento público de procuração ou instrumento particular com 

firma reconhecida, em nome do proponente, respondendo por ela e 

comprovando os necessários poderes para formular verbalmente lances 

e preços, firmar declarações, desistir ou apresentar as razões de recurso 

e com poderes para praticar todos os demais atos pertinentes ao 

certame, bem como deverá ser apresentado cópia simples do Contrato 

Social ou Estatuto para confirmação das assinaturas. Em sendo sócio, 

proprietário, dirigente ou assemelhado da empresa proponente, deverá 

apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social, no qual 

estejam expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir 

obrigações em decorrência de tal investidura. 
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3.3.2. Deverá ser apresentada, no ato do 

credenciamento, original ou cópia autentica da cédula de identidade 

do representante, sócio proprietário, dirigente ou assemelhado, da 

empresa proponente. 

 

3.3.3. Instaurada a Sessão, as licitantes, 

por intermédio de seus representantes, apresentarão carta de 

credenciamento, com firma reconhecida em cartório, juntamente com 

declaração expressa de que cumprem plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no Edital, conforme Anexos III e IV deste 

instrumento. A procuração descrita no item 3.3.1., caso seja específica 

para o presente certame, poderá substituir a carta de credenciamento. 

 

4. DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

4.1. DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES 

DADOS: 

 

4.1.1. Razão social da empresa, endereço 

completo, número de telefone e/ou fax, e-mail, CEP e nº do CNPJ. 

 

4.1.2. Número do PREGÃO. 

 

4.1.3. Especificação detalhada, de forma a 

caracterizar e identificar perfeitamente os produtos cotados, bem como 

a marca e modelo a serem fornecidos contendo as especificações 

técnicas. 
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4.1.4. Preços unitários, totais e global. 

 

4.1.5. Prazo de validade da proposta não 

inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 

apresentação. 

 

4.1.6. Declaração expressa do proponente 

ou representante legal de que aceita todas as disposições contidas neste 

Edital e seus Anexos. 

 

4.1.7. Declaração expressa de que os 

preços contidos na proposta comercial incluem todos os custos e 

despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, taxa de administração, 

materiais, serviços, encargos sociais trabalhistas, seguros, fretes, 

embalagens, lucros e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

4.1.8. Data, assinatura e identificação do 

proponente ou de seu representante legal. 

 

4.2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

4.2.1. A proposta comercial deverá ser 

apresentada em 1 (uma) via, impressa em papel timbrado da empresa, 

em língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso 

corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, acréscimos ou 

entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada em todas as 

folhas, pelo proponente ou seu representante legal. 
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4.2.2. A proposta de preços deverá ser 

apresentada em moeda corrente nacional, expressos em algarismos. 

 

4.2.3. Em caso de divergência entre os 

valores unitários, totais e global, serão considerados os primeiros. 

 

4.2.4. Serão consideradas para efeito de 

julgamento das propostas comerciais, as duas primeiras casas após a 

vírgula para os valores unitários, totais e global. 

 

4.2.5. Quaisquer tributos, despesas e 

custos diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente 

cotados serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 

considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, ficando a 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, quando do fornecimento dos 

produtos, livre de ônus adicionais. 

 

5. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

 

5.1. ABERTURA DOS ENVELOPES “A – 

PROPOSTA COMERCIAL”. 

 

5.1.1. O presente PREGÃO será 

processado e julgado de acordo com o procedimento estabelecido pela 

Lei Federal n.º 10.520/2002, pela Lei Complementar nº 123/2006, pelo 

Decreto Federal 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei Federal 

8.666/2003, suas alterações posteriores e demais normas vigentes e 
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aplicáveis ao objeto da presente licitação, consoante as condições 

determinadas neste instrumento convocatório e seus anexos. 

 

5.1.2. No dia, local e hora designados no 

preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes ou na de seus 

representantes legais e demais interessados em assistir ao ato, o 

pregoeiro iniciará os trabalhos, examinando os envelopes “A – Proposta 

Comercial” e “B - Documentação”, os quais serão rubricados pelos 

licitantes ou seus representantes legais credenciados, procedendo a 

seguir a abertura do envelope “A – Proposta Comercial”. 

 

5.1.3. Os documentos contidos nos 

envelopes “A – Proposta Comercial” serão examinados e rubricados pelo 

pregoeiro, bem como pelas proponentes ou seus representantes legais 

presentes. 

 

5.1.4. Serão desclassificadas as propostas 

comerciais que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

 

5.1.5. Será então, selecionado pelo 

pregoeiro a proposta de menor preço a as propostas em valores 

sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de 

menor preço. 

 

5.1.6. Não havendo pelo menos 03 (três) 

propostas nas condições definidas no item anterior, o pregoeiro 
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classificará as melhores propostas seguintes às que efetivamente já 

tenham sido por ele selecionadas, até o máximo de 03 (três), quaisquer 

que sejam os preços oferecidos. 

 

5.1.7. Às licitantes selecionadas na forma 

dos itens 6.1.5. E 6.1.6. será dada oportunidade para nova disputa, por 

meio de lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, 

a partir da autora da proposta de maior preço. 

 

5.1.8. Se os valores de duas ou mais 

propostas escritas ficarem empatados, será realizado um sorteio para 

definir qual das licitantes registrará primeiro seu lance verbal. 

 

5.1.9. Serão realizadas tantas rodadas de 

lances verbais quantas se façam necessárias. 

 

5.1.10. Não serão aceitos lances verbais 

com valores irrisórios, incompatíveis com o valor orçado, podendo o 

pregoeiro negociar com as licitantes visando estabelecer um intervalo 

razoável entre os lances ofertados. 

 

5.1.11. Os lances deverão ser feitos no 

formato de moeda corrente e será vencedora da etapa de lances verbais 

aquela licitante que ofertar o menor preço por item. 

 

5.1.12. A desistência em apresentar lance 

verbal, quando convidada pelo pregoeiro, implicará exclusão da licitante 

apenas da etapa de lances verbais. 
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5.1.13. Após esse ato, será encerrada a 

etapa competitiva e serão ordenadas as propostas em ordem crescente, 

exclusivamente pelo critério de menor preço. Neste momento serão 

aplicadas as regras dispostas no item 3.4. 

 

5.1.14. O pregoeiro examinará a 

aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, da primeira classificada, 

conforme este Edital e seus Anexos, e decidirá motivadamente a 

respeito. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das 

condições habilitatórias somente da licitante que a tiver formulado. 

 

5.1.15. Constatado o atendimento pleno às 

exigências ao ato convocatório, a licitante será declarada vencedora do 

certame.  

5.1.16. Se a oferta não for aceitável ou se o 

proponente não atender as exigências habilitatórias, o pregoeiro 

examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta válida, sendo a respectiva proponente 

declarada vencedora e a ela adjudicado o objeto, para o qual apresentou 

proposta, após o transcurso da competente fase recursal. 

 

5.1.17. Da reunião lavrar-se-á ata 

circunstanciada, na qual serão registradas todas as ocorrências e que, 

ao final, será assinada pelo pregoeiro e licitantes presentes. 

 

6. DA HABILITAÇÃO. 
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6.1. Quanto à Habilitação Jurídica. 

a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso 

de empresário individual ou de Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada- EIRELI, nos termos do Titulo I-A do Livro II do Código Civil; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social 

atualizado e registrado na Junta Comercial, em se tratando de 

sociedade empresária ou cooperativa; 

c) Documentos de eleição ou designação dos atuais 

administradores, tratando-se de sociedades empresárias ou 

cooperativas; 

d) Ato constitutivo atualizado e registrado no Registro 

Civil de Pessoas Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, 

acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

e) Decreto de autorização em se tratando de 

sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

f) Tratando-se de cooperativa, registro da sociedade 

cooperativa perante a entidade estadual da Organização das 

Cooperativas Brasileiras, nos termos do artigo 107 da Lei federal 5.764, 

de 14 de julho de 1971; 

g) declaração de que não utiliza mão-de-obra infantil, 

nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 

1988 (Lei Federal nº 9.854/1999). (Modelo Anexo VIII).  

h) declaração, sob as penalidades cabíveis, de estar 

ciente da obrigatoriedade de informar fato superveniente impeditivo da 

habilitação. (Modelo Anexo VII). 
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6.1.2. Quanto à Regularidade Fiscal 

 

a) prova de inscrição no Cadastro 

Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ). 

 

b) prova de inscrição no cadastro de 

contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto da presente licitação. 

 

c) prova de inexistência de débitos 

inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (Certidão Negativa de 

Débitos Trabalhistas), prova de regularidade relativa à Seguridade 

Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 

instituídos por Lei. 

 

d) prova de regularidade para com as 

Fazendas Federal (Certidão Negativa de Tributos e Contribuições 

Federais e Certidão Negativa da Dívida Ativa da União), Estadual 

(ICM/ICMS) e Municipal (Certidão Negativa de Débitos Mobiliários) do 

domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da Lei, 

caso não tenha apresentado. 

 

e) As Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte deverão apresentar toda documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, ainda que apresente 
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alguma restrição. Somente nesse caso, será assegurado o prazo de 05 

(cinco) dias úteis para a regularização da documentação, se o 

proponente for declarado o vencedor do certame, respeitando ao 

disposto no artigo 43, parágrafos 1º e 2º da Lei Complementar 

123/2006. 

 

6.1.3. Quanto à Qualificação 

Econômico-Financeira 

 

a) certidão negativa de falência, ou no 

caso de proponente não sujeito à falência, apresentação de certidão 

negativa de distribuição de ação executiva patrimonial expedida pelo 

Cartório Distribuidor da Comarca sede do licitante, sendo consideradas 

como validadas as emitidas até 60 (sessenta) dias anteriores à data de 

abertura da licitação. 

 

6.1.4. Quanto à Qualificação Técnica 

 

a) atestado(s) expedido(s) por pessoa 

jurídica de direito público ou privado que comprove que a licitante 

presta ou prestou serviços similares ao objeto licitado, comprovando a 

plena satisfação dos usuários e o cumprimento de todos os prazos 

contratuais. 

 

6.2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

6.2.1. Os documentos referidos na seção 

6.1. do presente Edital poderão ser apresentados em original, cópia 
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autenticada ou publicação em Órgão da Imprensa Oficial. 

 

6.2.2. A aceitação de certidões, quando 

emitidas através da Internet, ficará condicionada à verificação de sua 

validade e dispensam autenticação. 

 

6.2.3. Todos os documentos exigidos na 

seção 6.1. deverão ser apresentados dentro do prazo de validade na 

data prevista para a abertura do envelope “A – Proposta Comercial” e, 

em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de 

documentos que não tiverem sido entregues tempestivamente, 

ressalvado o previsto na Lei Complementar nº 123/2006, bem como 

não será permitida documentação incompleta, protocolo ou quaisquer 

outras formas de comprovação que não sejam as previstas no presente 

Edital. 

 

6.2.4. A falsa declaração do proponente, 

para fins do disposto na seção 3.3. implicará na sua inabilitação no 

procedimento licitatório, sem prejuízo das implicações da legislação 

penal. 

 

6.2.5. As licitantes eventualmente 

cadastradas para qualquer das modalidades de licitação existentes, 

excetuando-se o PREGÃO, deverão complementar sua documentação, 

nos termos da Seção 6.2.3. do Edital. 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO E 

ADJUDICAÇÃO  
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7.1. No julgamento das propostas será 

considerado o critério de menor preço por item, desde que atenda as 

exigências deste Edital. 

 

7.2. Serão desclassificadas da presente 

licitação, as licitantes que apresentarem documentação incompleta ou 

com borrões, rasuras, entrelinhas, cancelamento em partes essenciais, 

sem a devida ressalva. 

 

7.3. O objeto desta licitação será adjudicado 

à(s) licitante(s) cuja(s) proposta(s) seja(m) considerada(s) vencedora(s) do 

certame, sendo observado para isso, o procedimento adotado no item 

6.1.11. 

 

7.4. Serão desclassificadas as propostas que 

não atenderem às exigências deste Edital e seus Anexos, bem como 

aquelas que apresentarem preços excessivos, assim considerados 

aqueles que estiverem acima do preço de mercado, ou manifestamente 

inexeqüíveis, nos termos do artigo 48, §§ 1º e 2º da Lei Federal n.º 

8.666/1993, com redação dada pela Lei Federal n.º 9.648/98. 

 

7.5. Havendo discrepância entre valores 

grafados em algarismo e por extenso, prevalecerá o valor por extenso. 

 

7.6. Ocorrendo o empate, o objeto do 

certame será adjudicado à licitante vencedora de sorteio realizado em 

ato público, para o qual serão convocados os licitantes empatados, nos 
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termos do artigo 45, § 2º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

a) O sorteio consistirá em colocar dentro 

de uma urna 75 peças absolutamente iguais, numeradas de uma a 

setenta e cinco, considerando-se vencedora a licitante que tirar o 

número maior, sendo que o número tirado por uma será recolocado na 

urna e assim sucessivamente, de forma a propiciar igualdade de 

condições no sorteio. Persistindo o empate, repetir-se-á a mesma 

operação para as licitantes que mantiverem a igualdade, até que se 

obtenha um vencedor. 

 

7.7. Não serão considerados motivos para 

desclassificação, simples omissões ou irregularidades materiais (erros 

datilográficos e de concordância verbal) da documentação, da proposta 

comercial e de seus invólucros, desde que sejam irrelevantes, não 

prejudiquem o processamento da licitação e o entendimento da 

proposta, ficando a decisão a critério do pregoeiro. 

 

7.8. Serão desclassificadas as propostas 

comerciais que não atenderem às exigências do presente Edital e seus 

Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

 

8. DOS RECURSOS 

 

8.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante 

poderá manifestar motivadamente a sua intenção de interpor recurso, 

observando-se o rito previsto no inciso XVIII do artigo 4º da Lei nº 
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10.520/2002 e artigo 15, incisos XVII e seguintes da Resolução 

Municipal nº 023/2008, para apresentação das correspondentes razões, 

ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 

contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos autos. 

 

8.2. O acolhimento do recurso importará a 

invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 

8.3. Os autos do processo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados na CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARUJÁ. 

 

8.4. A falta de manifestação imediata e 

motivada da licitante importará a decadência do direito de recurso e a 

adjudicação do objeto à vencedora. 

 

9. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

9.1. Concluído o julgamento, e depois de 

decorrido o prazo recursal, o processo será remetido ao Presidente da 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ para homologação. 

 

10. DA FORMA DE CONTRATAÇÃO 

 

10.1. Para o cumprimento do estipulado 

nesta licitação, a CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ se valerá de nota 
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de empenho e instrumento de contrato. 

 

11. PRAZO E CONDIÇÕES PARA 

ASSINATURA DO CONTRATO 

 

11.1. A adjudicatária deverá retirar, assinar e 

devolver o instrumento de contrato, na forma da minuta apresentada no 

Anexo IX do presente Edital, dentro do prazo de 10 (dez) dias úteis, 

após o ato de convocação realizado pelo Presidente do Legislativo, na 

Diretoria de Finanças da CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, no 

endereço disposto no preâmbulo do presente Edital. 

 

11.2. Decorrido o prazo estipulado no item 

anterior, se a adjudicatária não aceitar, retirar ou devolver o 

instrumento de contrato no prazo e condições estabelecidas, decairá do 

direito à mesma, sujeitando-se às sanções previstas no artigo 81 da Lei 

Federal n.º 8.666/93 e às penalidades aludidas neste Edital, sem 

prejuízo das demais medidas legais cabíveis. 

 

11.3. A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

poderá exercer pelo período de 06 (seis) meses a convocação da 

adjudicatária para assinatura do contrato, em razão do disposto no 

artigo 42 da Lei Complementar Federal 101/00. Decorrido esse período 

sem que ocorra a convocação prevista no item 11.1. do Edital a 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ fica exonerada da obrigação de 

contratar a adjudicatária. 

 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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12.1. As despesas decorrentes da 

contratação, objeto desta licitação, correrão à conta dos recursos 

consignados no orçamento, a cargo da CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARUJÁ, pela dotação orçamentária n.º 01.031.0001.2.001-

3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica. 

 

13. DO CONTRATO 

 

13.1. O contrato de prestação dos serviços do 

objeto da presente licitação, obedecerá às condições estabelecidas neste 

Edital e seus Anexos, e terá prazo de 12 (doze) meses, iniciando sua 

vigência na data de sua assinatura, prorrogável até o limite de 60 

meses. 

 

13.2. No caso de alteração do estatuto ou 

contrato social durante o período em que se procedeu ao certame 

licitatório, a adjudicatária deverá apresentar, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, contados a partir da data de publicação do despacho de 

homologação e adjudicação, cópia do aludido, com as alterações 

ocorridas, bem como, os documentos que comprovem a habilitação de 

pessoa indicada para assinatura do instrumento contratual. 

 

13.3. O prazo para retirada, assinatura e 

devolução poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado, aceito pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ. 
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13.4. A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

publicará o extrato do contrato na Imprensa Oficial, nos termos da Lei 

Federal n.º 8.666/93. 

 

13.5. É facultado à CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARUJÁ, quando o convocado não assinar, aceitar ou retirar o 

instrumento contratual, no prazo e condições estabelecidos, convocar 

os demais proponentes remanescentes a fazê-lo, na ordem de 

classificação, ou revogar a licitação, independentemente da cominação 

prevista no item anterior. 

 

13.6. O proponente que vier a ser contratado, 

ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, em até 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, em 

observância ao artigo 65, § 1º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

14. DO RECEBIMENTO 

 

14.1. A licitante vencedora deverá 

providenciar a disponibilização da Home Page no prazo máximo de até 

20 (vinte) dias, com todos os serviços em pleno funcionamento, e os 

trabalhos de compilação deverão ser concluídos no prazo máximo de 90 

(noventa) dias após a assinatura do contrato. 

 

14.1.1. O recebimento dos serviços dar-se-á 

definitivamente mediante termo circunstanciado do Setor de 

Processamento de Dados e Informática, após a constatação da 
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adequação do objeto recebido às especificações constantes do processo, 

inclusive quanto a qualidade dos serviços. 

 

14.2. Constatando que o objeto recebido não 

atende as especificações estipuladas neste PREGÃO, ou ainda não 

atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, o Setor de 

Processamento de Dados e Informática expedirá ofício à empresa 

vencedora, comunicando e justificando as razões da recusa e ainda 

notificando-a a corrigir ou substituir os serviços dentro do prazo 

máximo de 5 (cinco) dias. 

 

14.3. Decorrido o prazo estipulado na 

notificação, sem que tenha havido a correção ou substituição do serviço 

recusado, o Setor de Processamento de Dados e Informática dará 

ciência a Diretoria de Administrativa, a fim de que se proceda a 

abertura de processo de penalidade contra a licitante vencedora, de 

acordo com as normas contidas na Lei Federal n.º 8.666/93 e suas 

alterações posteriores, para aplicação das sanções previstas neste 

PREGÃO. 

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

15.1. O licitante que ensejar o retardamento 

da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 

execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração 

falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da 

ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 

Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, enquanto perdurarem 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

 

15.2. Em caso de inexecução parcial ou total 

das condições fixadas nesta licitação, erros ou atraso na entrega do 

produto ou quaisquer outras irregularidades, a CÂMARA MUNICIPAL 

DE GUARUJÁ poderá, isolada ou cumulativamente, garantida a prévia 

defesa, aplicar à adjudicatária as seguintes penalidades, nos termos do 

Ato da Presidência nº 003/2003 e Resolução 023/2008: 

 

15.2.1. Advertência; 

 

15.2.2. Multa de 1% (um por cento) ao dia 

sobre o valor global do contrato pelo atraso na entrega dos produtos ou 

na prestação da garantia, até o limite de 20 (vinte) dias, o que ensejará 

a rescisão do contrato; 

 

15.2.3. Multa de 10% (dez por cento) do 

valor global do contrato caso a adjudicatária não cumpra com as 

obrigações assumidas, incluindo-se os prazos estabelecidos nos itens 

13.3 e 13.4, salvo por motivo de força maior reconhecido pela CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARUJÁ; 

 

15.2.4. Suspensão temporária para licitar 

e contratar com a Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. 

 

15.2.5. Declaração de inidoneidade para 

licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
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os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ. 

 

15.3. O valor do ajuste a servir de base de 

cálculo para as multas referidas nesta seção será o valor original 

reajustado pelo Índice de Preços ao Consumidor (IPC-FIPE) até a data 

de aplicação da penalidade. 

 

15.4. Se o pagamento das multas referidas 

nesta seção não for efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados da 

data de sua respectiva notificação, sua cobrança será efetuada 

judicialmente. 

 

15.5. As multas são autônomas e a aplicação 

de uma não exclui a outra. 

 

15.6. A aplicação de quaisquer sanções será 

precedida de procedimento em que se garanta a ampla defesa da 

contratada. 

 

15.7. As multas referidas nesta seção 

poderão ser descontadas no pagamento. 

 

16. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

16.1. O pagamento será efetuado em até 10 

(dez) dias após a apresentação da nota fiscal de entrega dos produtos, à 

Diretoria de Finanças da CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, desde 
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que a adjudicatária tenha apresentado os demais documentos 

necessários. 

 

16.2. A adjudicatária deverá emitir a nota 

fiscal de acordo com o estabelecido no contrato. 

 

16.3. Qualquer erro ou omissão ocorrido na 

documentação fiscal será motivo de correção por parte da adjudicatária 

e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o 

problema seja definitivamente sanado. 

 

17. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

17.1. O contrato poderá ser rescindido pela 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, a qualquer tempo, de 

conformidade com os artigos 77, 78 e 79 da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

17.2. A rescisão imediata do contrato caberá, 

além de outras hipóteses legais, independentemente de interpretação 

judicial ou extrajudicial e sem prejuízo de outras penalidades, quando a 

contratada: 

 

17.2.1. Falir, for objeto de concurso de 

credores, dissolução ou liquidação; 

 

17.2.2. Transferir, no todo ou em parte, as 

obrigações decorrentes desta licitação; 
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17.2.3. Deixar de cumprir, total ou 

parcialmente, as obrigações contratuais; 

 

17.2.4. Desatender as determinações do 

servidor Chefe do Setor de Serviços Gerais da CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARUJÁ, no exercício de suas atribuições de acompanhamento e 

fiscalização da execução do contrato; 

 

17.2.5. Cometer, reiteradamente, faltas na 

execução do contrato; 

 

17.2.6. For objeto de fusão, cisão ou 

incorporação que prejudique o cumprimento do contrato. 

 

18. DO LOCAL DE FORNECIMENTO 

 

18.1. O local de entrega dos produtos é a 

Avenida Leomil, n.º 291, Pitangueiras, Município de Guarujá, Estado de 

São Paulo, CEP 11410-901. 

 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

19.1. Este PREGÃO deverá ser anulado se 

ocorrer ilegalidade no seu processamento ou julgamento e poderá ser 

revogado a juízo exclusivo da CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, 

caso seja julgado inoportuno ou inconveniente ao interesse público, 

devidamente justificado. 
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19.2. A simples participação dos licitantes, 

caracterizada pelo oferecimento da proposta comercial, implicará a 

sujeição dos mesmos a todas as exigências e condições estabelecidas 

neste PREGÃO. 

 

19.3. É facultado ao pregoeiro, suspender o 

andamento do certame, para a promoção de diligência destinada a 

esclarecer ou complementar a instrução do processo. 

 

19.4. Os licitantes terão direito ao exame 

imediato dos autos e a obtenção de cópia dos elementos deles 

constantes, mediante simples requerimento. 

 

19.5. As dúvidas e os casos omissos serão 

resolvidos pelo pregoeiro e submetidos por esta à autoridade superior. 

 

19.6. Das decisões do pregoeiro cabem 

recursos à autoridade superior, que deverão ser interpostos no prazo de 

3 (três) dias úteis. 

 

19.7. Correrão a expensas da licitante 

vencedora as despesas de transporte, seguro e outros encargos que 

venham a recair sobre o objeto contratado. 

 

19.8. A licitante vencedora também arcará 

com os tributos e impostos que não foram incluídos em sua proposta 

vencedora, qualquer que seja a sua esfera de competência, bem como 

assume, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes 
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do fornecimento de mão-de-obra, necessários à perfeita execução do 

objeto contratado. 

 

19.9. Os danos e prejuízos serão ressarcidos 

à CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ no prazo máximo de 48 

(quarenta e oito) horas, contado da notificação administrativa à licitante 

vencedora, sob pena de multa. 

 

19.10. A CÂMARA MUNICIPAL DE 

GUARUJÁ não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações 

vinculados à Legislação trabalhista, tributária, previdenciária ou 

securitária e decorrentes da execução do presente PREGÃO, cujo 

cumprimento e responsabilidade, cabe exclusivamente à licitante 

vencedora, bem como a responsabilidade sobre quaisquer 

compromissos assumidos pela licitante vencedora com terceiros, ainda 

que vinculado à execução da presente licitação, bem como, quaisquer 

danos causados a terceiros, em decorrência de ato da licitante, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

19.11. Não havendo expediente ou ocorrendo 

qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 

data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subseqüente, no horário e local estabelecidos no 

preâmbulo deste Edital. 

 

19.12. Esta licitação está sendo realizada na 

modalidade menor preço por item e o seu valor estimado global anual é 

de R$8.500,00 para o item 01 (Desenvolvimento do website) e de 
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R$34.000,00, para o item 02 (atualizações, manutenção corretiva e 

preventiva  do website). 

 

19.12. Quaisquer dúvidas e esclarecimentos 

relativos o presente PREGÃO deverão ser dirigidos de forma escrita ao 

pregoeiro, sito à Avenida Leomil, n.º 291, Pitangueiras, Guarujá, Estado 

de São Paulo, até o dia 12 de Dezembro de 2017, no período das 12 às 

17 horas. 

 

Guarujá, 09 de Novembro de 2017. 

 

 

CLAYTON PESSOA DE EMLO LOURENÇO 

Pregoeiro 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

 

DO OBJETO 

 

Desenvolvimento de Website em plataforma atual, utilizando tecnologia 

HTML5, totalmente responsivo e acessível em dispositivos móveis, com 

banco de dados de alta performance, e totalmente administrável, com 

layout único, sem aplicação de templates prontos, desenvolvido com 

ideias totalmente exclusivas com imagens baseadas no brasão e cores 

municipais, com capacidade de expansão futura onde poderão ser 

inseridos novos recursos, alteração de banners, topo do site, banco de 

slides, inserir fotos, mudar cores de layout, inserir novas páginas e 

subpáginas, proteção de diretório por multimídia, estatísticas de acesso 

diário, proteção de diretórios por senha, hospedagem em data center de 

responsabilidade da contratada e obrigatoriamente deve obedecer a 

legislação LC 101/2000, LC 131/2009 e LO 12.527/2011.  

 

 

1. DESENVOLVIMENTO DO WEBSITE 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 

1.1. DA COMPATIBILIDADE - WEB 

 

1.1.1. O site oferecido deverá ser hospedado em provedor de 

responsabilidade da contratada. O Provedor de hospedagem do site 

deve viabilizar a segurança dos dados permitindo a gravação de cópia 

de segurança (back-ups) automática e proteção contra invasores. O 
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provedor deverá ter dois servidores replicados/sincronizados/Proxy 

load balancer, sistema gerenciador de banco de dados, uplink para 

conexão de no mínimo 10mpbs; 

 

1.1.2. O site oferecido deverá ser visualizado nos seguintes 

navegadores: Internet Explorer (Versão mínima 8), Google Chrome, 

Mozila FireFox, Safari, Opera; 

 

1.1.3.  O site deverá permitir a gravação em modos de cópia de 

segurança (back-ups) com agendamento automático. A empresa 

fornecedora do site deverá realizar, semanalmente, cópias de segurança 

do conteúdo do site; 

 

1.1.4. O site deverá utilizar banco de dados relacional SGDB, sem 

custos para a Câmara; 

 

1.1.5. O site deverá seguir as regras de desenvolvimento HTML 5.0 e 

CSS proposto pela W3C (WORLD WIDE WEB CONSORTIUM) 

responsável por definir padrões para as respectivas áreas relacionadas 

à Web; 

 

1.1.6. Permitir a normalização de todas as tabelas do aplicativo através 

de ID, ou seja, quando for alterado um dado de uma tabela que serve 

de referência para outras, estas deverão ser alteradas 

automaticamente; 

 

1.1.7. Disponibilizar Manual detalhado de Ajuda 

on-line aos usuários do site; 
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1.1.8. O site oferecido deverá ser desenvolvido para uso em ambiente 

WEB via Internet, sem a necessidade de instalação nas estações, 

adequação de hardware ou software, devendo servir a um número 

ilimitado de usuários simultâneos; 

 

1.1.9. Tickets (suporte ao usuário): Permite ao usuário emitir tickets 

descrevendo sugestões e problemas relacionados ao sistema 

diretamente ao suporte da empresa e acompanhar o status, o 

andamento e o prazo de conclusão do ticket; 

 

1.1.10.  Estatísticas da página, informando dados estatísticos 

referentes às visitações de página e número de usuários on-line; 

 

1.1.11. As informações geradas no portal são de propriedade da 

Câmara Municipal de Guarujá, podendo ela solicitar a qualquer 

momento um backup da base de dados em mídia digital; 

 

1.1.12. O site deverá utilizar tecnologia para redimensionamento de 

sua resolução automaticamente. Podendo ser utilizado em PCs, 

Notebooks, Tablets ou Smartphones; 

 

1.2. DA ACESSIBILIDADE 

 

1.2.1. O site deverá ser acessível a todos, para garantir esta 

responsabilidade o site deve estar de acordo com as Diretrizes de 

Acessibilidade para Conteúdo Web (WCAG2); 
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1.2.2. Este site deverá ser desenvolvido seguindo os princípios de 

acessibilidade preconizados pela Lei Federal de Acessibilidade (Lei nº 

10.098, de 19 de dezembro de 2000), que estabelece normas gerais e 

critérios básicos para a promoção da acessibilidade das pessoas com 

deficiência ou com mobilidade reduzida e dá outras providências; 

 

1.2.3. O site deverá contar com teclas de acesso para navegação em 

todo conteúdo. Este recurso permite acesso a todas informações do 

site através do teclado, desta forma, a combinação de teclas definida no 

site faz com que pessoas com deficiência (visuais ou motoras) tenham 

acesso rápido às principais áreas do portal; 

 

1.2.4. O site deverá possuir controle do contraste da página, este 

recurso possibilita uma melhor visualização do conteúdo para pessoas 

com deficiência visual e/ou com baixa visão; 

 

1.2.5. As páginas de conteúdo do site deverão possuir botões que 

controlam o tamanho das letras, este recurso possibilita a melhoria na 

leitura de grandes blocos de texto na tela do computador; 

 

1.3. DOS RECURSOS 

 

1.3.1. Sistema de busca para localizar qualquer palavra existente na 

base de dados do site, exibindo link para abrir a página; 

 

1.3.2. O domínio do site deverá ser www.camaraguaruja.sp.gov.br; 

 

http://www.camaraguaruja.sp.gov.br/
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1.3.3. O site deverá ter opções para anexar diversas fotos nas mais 

variadas páginas, tais como: notícias, eventos, município, Câmara, 

entre outras; 

 

1.3.4. Os itens onde será citado cadastro de textos deverão 

disponibilizar um editor web, WYSIWYG (What You See Is What You 

Get) cujo seu significado remete a “O que você escreve será 

representado igualmente no site”, com as seguintes ferramentas: 

NEGRITO, ITÁLICO, SUBLINHADO, TIPO DE LETRA, TAMANHO DA 

LETRA, HIPERLINK, DESFAZER DIGITAÇÃO OU REFAZER 

DIGITAÇÃO, COPIAR, COLAR, RECORTAR, LOCALIZAR, COR DO 

TEXTO, inserir fotos e vídeos; 

 

1.3.5. As fotos a serem inseridas deverão ter redimensionamento 

automático quando necessário, exibindo-as como miniatura 

(225x150px) e tamanho grande (800x600px); 

 

1.3.6. História do Município: Página com recursos para 

inserção de título, texto, links e foto; 

 

1.3.7. Informações gerais do Município: Possibilidade de cadastro de 

texto com imagens para as seguintes páginas: Autoridades Municipais, 

Bancos, Casas Lotéricas, Correios, Feiras Livres, Hotéis, Rankings da 

cidade, além de outras páginas; 

 

1.3.8. Símbolos: Página de apresentação do brasão, bandeira (com a 

lei que a estipulou) e hino, com possibilidade de digitação de sua 



  

 

Câmara Municipal de Guarujá 
Estado de São Paulo 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2017 
PROCESSO N.º 172/2017 

 

simbologia, link para abrir as figuras e a música do hino em formato 

MP3; 

 

1.3.9. Culturais e Turísticos: Possibilidade de 

cadastro de texto com fotos; 

 

1.3.10. Aspectos Físicos e Demográficos: Possibilidade de cadastro 

de texto, link para abertura de figuras e fotos; 

 

1.3.11. A Câmara: Possibilidade de cadastro de texto com fotos e 

vídeos; 

 

1.3.12. Informações sobre os serviços prestados pela Câmara; 

 

1.3.13. Página dedicada a cada um dos Vereadores, contendo 

informações, tais como: nome do vereador, nome político, data de 

nascimento, e-mail, facebook, twitter, foto, telefones, status, profissão, 

partido, estado civil, campo texto para digitação do currículo, 

visualização das notícias relacionadas a ele e proposituras de sua 

autoria; 

 

1.3.14. Página dedicada às Comissões, contendo: tipo da Comissão, 

Nome, Sigla, Período, Atribuição, membros, cargos e proposituras de 

sua autoria; 

 

1.3.15. Página dedicada à Mesa Diretora, contendo: Período, 

Atribuição, membros, cargos e proposituras de sua autoria; 
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1.3.16. Página dedicada às Legislaturas, contendo: Período, membros, 

cargos e status; 

 

1.3.17. Localização: Endereço com localização e foto utilizando 

ferramenta do Google Maps; 

 

1.3.18. Palavra do Presidente: Campo texto com possibilidade de 

edição; 

 

1.3.19. Estrutura Funcional: Possibilidade de cadastro de texto 

contendo o organograma da Câmara; 

 

1.3.20. Fale Conosco: Disponibilizar campos para preenchimento pelo 

internauta como: nome, e-mail, telefone, assunto, mensagem e o 

destinatário (Departamentos ou Secretarias) a ser enviada as 

informações. Devendo a mensagem chegar no e-mail do destinatário 

escolhido; 

 

1.3.21. Links Interessantes: Cadastro e exibição de diversos links, 

disponíveis diretamente no menu, contendo a descrição da página e 

hiperlink, com possibilidade de abertura numa nova janela ou na 

mesma janela da página; 

 

1.3.22. Serviços on-line: Referência para serviços disponíveis na 

Câmara, tais como: Portal da transparência, possibilitando a Câmara 

Municipal de Guarujá cumprir com todas as exigências da Constituição 

Federal, da Lei Complementar nº 101/2000, Lei Complementar nº 
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131/2009 e Lei nº 12.527/2011, e ainda, acesso à legislação 

disponibilizada pela Câmara, além de outros; 

 

1.3.23. Telefones Úteis: Cadastramento e exibição dos nomes e 

telefones de interesse separados por categoria; 

 

1.3.24.  Downloads: Cadastro e exibição de arquivos para download, 

organizados por título e descrição; 

 

1.3.25. Galerias: Cadastrar campo nome, período e fotos separados 

por categoria, ex: Presidentes, Prefeitos. Possibilidade de alterar a 

ordenação dos itens listados e criar novos tipos de galerias; 

 

1.3.26. Notícias: 

 

1.3.26.1. Publicação de notícias, exibindo campo: título, resumo, data, 

autor, fonte, texto e fotos. Separar as notícias por tipo, exibindo-as 

separadas ou juntas. Criar uma categoria de notícias para cada 

vereador e link dela em sua página; 

 

1.3.26.2. Notícias em Destaque: O usuário administrativo poderá 

escolher quais as notícias ficará em destaque na página principal, 

exibindo seu link e imagem redimensionada automaticamente; 

 

1.3.26.3. Notícias Rotativas: Exibição de notícias escolhidas pelo 

administrador do site que ficam trocando a cada 10 segundos, com 

destaque para a foto e o título da notícia; 
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1.3.26.4. Listar as últimas dez notícias na página principal do 

site com link para as demais; 

 

1.3.26.5. Possibilidade de inserir fotos em lote em uma notícia com 

redimensionamento automático; 

 

1.3.26.6. Possibilidade de compartilhar uma notícia com o Facebook. 

 

1.3.27.  Mailling: Cadastramento dos e-mails dos internautas que 

desejarem receber e-mails com notícias disponibilizadas na home page, 

o envio das notícias deve ser automático; 

 

1.3.28. Agenda de Eventos: Cadastro de todos os Eventos utilizando 

NOME, DESCRIÇÃO, DATA, HORA, LOCAL e possibilidade de inserir 

fotos. Disponibilizar Calendário na página inicial do site exibindo os 

eventos cadastrados. 

 

1.3.29. Galeria de Fotos: Cadastro de álbuns separados por 

categoria e exibição de fotos e legendas; 

 

1.3.30. Enquete: Cadastro e exibição de enquetes com uma 

pergunta e até 5 opções de resposta; 

 

1.3.31. Ao responder a enquete, a home page deverá exibir 

automaticamente a quantidade e o percentual de cada resposta; 

Controlar respostas pelo IP do internauta; 
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1.3.32. Licitações: Cadastro e exibição das licitações a serem abertas, 

com exibição do TIPO, NÚMERO, PROCESSO, OBJETO, MODALIDADE, 

DATA DE ENTREGA, DATA DE ABERTURA e HORA. Opção para anexar 

diversos textos identificados pela data e nome; 

 

1.3.32.1. Possibilidade da empresa se cadastrar para baixar o edital 

e o usuário administrador saber quais empresas tem interesse em 

participar daquela licitação. Após o cadastro, a empresa poderá 

baixar outros arquivos identificando-se com o CNPJ / CPF e senha; 

 

1.3.33. Contas Públicas: Cadastro e exibição dos relatórios 

organizados na seguinte sequência: por categoria, depois por ano e por 

último o período. Os relatórios poderão ser anexados ao seu cadastro 

independente do formato do arquivo, ex: htm, pdf, doc etc; 

 

1.3.34. Concursos Públicos: possibilidade de cadastrar o edital e 

demais arquivos para Concursos Públicos. 

 

1.3.35. Audiência Pública: possibilidade de cadastrar o edital e demais 

arquivos de Audiências Públicas. 

 

1.3.36. Serviço de Informações ao Cidadão SIC (Lei 

Federal nº 12.527/2011): 

 

1.3.36.1. Possibilidade do cidadão se cadastrar e enviar 

mensagens pelo site da Câmara; 
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1.3.36.2. Possibilidade dos usuários do site cadastrarem o cidadão 

utilizando os campos: nome, cpf, endereço, e-mail, telefone e a 

solicitação; 

 

1.3.36.3. Cadastro da solicitação utilizando os campos: Tipo da 

solicitação e descrição do assunto; 

 

1.3.36.4. Geração de número de Protocolo automaticamente 

ao abrir uma nova solicitação; 

 

1.3.36.5. Disparo automático de e-mail com os dados da 

solicitação para o e-mail da Câmara; 

 

1.3.36.6. Possibilidade do cidadão acompanhar por e-mail ou pelo site 

as atualização do status da sua solicitação e descrição do resultado; 

 

1.3.36.7. Possibilidade de pesquisa para o usuário do 

sistema pelos campos de cadastro; 

 

1.3.36.8. Consulta por assunto e número de protocolo na área 

administrativa do sistema. 

 

1.3.36.9. Controle de prazos para resposta das solicitações, indicando 

quais os prazos vencidos e a vencer. 

 

1.3.36.10. Listar as solicitações protocoladas na página do site e exibir 

em formato estatístico também quantificando por assunto e status. 
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1.3.37. Segurança: Permitir a gestão de diversos níveis de acesso 

através de login (usuário e senha) aos grupos de usuários cadastrados, 

controlando quais as páginas que o usuário poderá acessar na área 

administrativa. Todas as páginas do site deverão estar disponíveis na 

área administrativa do site, possibilitando inserir, alterar ou excluir 

informações a qualquer momento. Dar opção para gerar nova senha 

automaticamente, caso o usuário esqueça; 

 

1.3.38. Publicação: Permitir que o usuário possa cadastrar uma 

informação em um primeiro momento e publicá-la no site em uma data 

específica; 

 

1.3.39. Layout: Permitir aos usuários a criação de páginas 

especificando seu título, texto e fotos, sem a intervenção da contratada, 

escolhendo o melhor posicionamento do link de acesso na página 

inicial. 

 

1.3.40. Galeria Multimídia e Transmissão da Sessão: A Galeria 

Multimídia disponibilizará os vídeos das Sessões gravados e a 

transmissão AO VIVO; 

 

1.3.40.1. Seguem abaixo algumas especificações 

técnicas: 

 

a) Limite de largura de banda de expectadores simultâneos ilimitada; 

 

b) Horas mensais, transferências de dados mensal e largura de banda 

ilimitadas; 
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c) Velocidade de transmissão de 300 kbps por usuário 

de qualidade de transmissão; 

 

d) Transmissão em formato MP4 com codificação H.264; 

 

e) Possibilidade de assistir aos vídeos em PC, Smartphone ou Tablet; 

 

f) Espaço em disco de armazenamento para os vídeos de 10 sessões 

anteriores; 

 

g) Opções de Play, Pause, Stop, maximizar a tela, ir para frente ou voltar 

para os vídeos gravados; 

 

h) Possibilidade de transmissão ao vivo simultânea pelo site da Câmara 

e no Youtube e Facebook; 

 

 

1.3.41. Campanhas e Projetos Institucionais: Imagem, com linhas de 

introdução para conteúdo completo. 

 

1.3.42. Títulos Honoríficos e Homenagens: texto explicativo sobre os 

tipos de honrarias e moções. Lista com nomes de pessoas que foram 

homenageadas. 

 

1.3.43. Ouvidoria: 
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1.3.43.1. Possibilidade do cidadão se cadastrar e enviar mensagens 

pelo site da Câmara; 

 

1.3.43.2. Possibilidade dos usuários do site cadastrarem o cidadão 

utilizando os campos: nome, cpf, endereço, e-mail, telefone e a 

mensagem; 

 

1.3.43.3. Cadastro da solicitação utilizando os campos: Tipo da 

solicitação e descrição do assunto; 

 

1.3.43.4. Geração de número de Protocolo automaticamente 

ao abrir uma nova solicitação; 

 

1.3.43.5. Disparo automático de e-mail com os dados da 

solicitação para o e-mail da Câmara; 

 

1.3.43.6. Possibilidade do cidadão acompanhar por e-mail ou pelo site 

as atualização do status da sua solicitação e descrição do resultado; 

 

1.3.43.7. Possibilidade de pesquisa para o usuário do sistema pelos 

campos de cadastro; 

 

1.3.43.8. Consulta por assunto e número de protocolo na área 

administrativa do sistema. 

 

1.3.43.9. Controle de prazos para resposta das solicitações, indicando 

quais os prazos vencidos e a vencer. 

 



  

 

Câmara Municipal de Guarujá 
Estado de São Paulo 

 
 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 026/2017 
PROCESSO N.º 172/2017 

 

1.3.43.10. Listar as solicitações protocoladas na página do site e exibir 

em formato estatístico também quantificando por assunto e status. 

 

1.3.44. Escola do Legislativo:  

 

1.3.44.1. Página texto com imagens detalhando o que é a Escola do 

Legislativo, seu funcionamento, objetivo, instituição, legislação, Eixos 

Temáticos, Projeto Pedagógico, ; 

 

1.3.44.2. Relacionar as notícias da Escola Legislativa, exibindo-as na 

página inicial do site e da Escola; 

 

1.3.44.3. Disponibilização dos cursos em um grid semelhante a uma 

planilha, separando-os por situação, ex: abertos, em andamento e 

encerrados.  

 

1.3.44.4. Possibilidade de se cadastrar os campos: assunto, duração, 

vagas, prazo de inscrição, datas e horários das aulas, além de seu 

conteúdo em texto e arquivos anexos em página específica para o curso.  

 

1.3.44.5. Possibilidade de inscrição para os cursos pela internet pelos 

campos: nome, data de nascimento, cpf, telefone, e-mail, escolaridade, 

profissão e cidade.  

 

1.3.44.6. O sistema deverá exibir as inscrições em seus devidos cursos, 

possibilitando ao usuário administrador fazer filtros de consulta, 

imprimir relatórios dos inscritos em cada curso e confirmar a inscrição 

com um envio de e-mail automático ao solicitante. 
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1.3.44.7. Disponibilizar página de Fale conosco com os contatos 

possíveis e formulário para envio de mensagens; 

 

2 - MANUTENÇÃO, PREVENTIVA E CORRETIVA DA HOME PAGE 

(PORTAL DA INTERNET) DO LEGISLATIVO COM ATUALIZAÇÃO 

DIÁRIA DA HOME PAGE  

 

Os serviços previstos neste projeto irão contemplar manutenção 

corretiva, manutenção adaptativa e manutenção preventiva, assim 

definidas:  

 

Manutenção corretiva - Alterações para correção de defeito 

    ou comportamentos inadequados que causem problemas de uso ou 

funcionamento, sem inserção de novas funcionalidades. 

Manutenção adaptativa - Adaptações por mudanças externas (negócio, 

legislação, ambiente operacional) sem inserção de novas 

funcionalidades.  

Manutenção evolutiva – Evolução com a inclusão de novas 

características ou funcionalidades.  

Manutenção preventiva - Reengenharia de software visando melhoria de 

desempenho através da otimização de códigos ou recursos que facilitem 

futuras correções, adaptações ou evoluções, devendo-se levar em conta 

as normas de acessibilidade E-Gov. 

 

- Fazer alterações para correção de conteúdos ou outras correções 

advindas do uso ou do funcionamento, incluindo adaptações por fatores 

externos; 
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- Incluir características, conteúdos e/ou funcionalidades necessários 

aos funcionamentos dos portais; 

- Revisar, editar, publicar textos e conteúdos; 

- Aplicar testes sistemáticos; 

- Realizar análise permanente para identificar deficiências ou não-

conformidades; pontos de observação; metainformações; título das 

páginas; links; imagens; legendas; textos; formulários; funcionalidades; 

usabilidade; acessibilidade e outros; 

- Realizar análise permanente do mercado, propondo inovações. 

- Manutenção das páginas e banco de dados da legislação constante, 

oferecendo novas versões, desenvolvimento de novos recursos que a 

contratante veja a necessidade e prestar suporte aos usuários 

solucionando dúvidas e/ou problemas; 

- Atualização permanente das normas municipais, observados os 

critérios definidos na fase 01 deste anexo; 

- Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica do sistema 

informatizado de apoio; 

- Elaboração de relatório sobre as atividades realizadas mensalmente; 

 

  Para consecução dos objetivos deste edital a empresa 

contratada deverá disponibilizar ao menos 01 (um) funcionário para 

atender às necessidades do Legislativo no período comercial nas 

dependências da Câmara Municipal de Guarujá. 
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ANEXO II 

MODELO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

À CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

Ref. Processo: XXX/2017 

Pregão: n.º 0XX/2017 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

CNPJ 00.000.000/0000-00 

Endereço completo 

CEP. 

Telefones e/ou fax 

e-mail 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROPOSTA COMERCIAL 

Serviço: contratação de empresa especializada para a criação, 

atualização diária, manutenção preventiva e corretiva, da Home Page 

(portal da internet) do Legislativo,. 

Local: Câmara Municipal de Guarujá. 

Item Discriminação Valor Unitário Valor Mensal Valor Anual 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA HOME 

PAGE (PORTAL DA INTERNET) 

DO LEGISLATIVO.- 

0,00 0,00 0,00 

02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A 

ATUALIZAÇÃO DIÁRIA, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA HOME PAGE 

(PORTAL DA INTERNET) DO 

LEGISLATIVO, (12 MESES). 

0,00 0,00 0,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 0,00 (...). 

 

VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 0,00 (...) 
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OBSERVAÇÕES: 

 

1 - Declaro que os produtos ofertados obedecem a todas as condições 

estabelecidas no ANEXO I do Pregão nº 026/2017, responsabilizando-se 

a licitante, pela veracidade desta informação; 

 

2 - Declaro que aceito todas as disposições contidas no Edital do 

referido Pregão e seus Anexos; 

 

3 - Declaro que os preços contidos na proposta comercial incluem todos 

os custos e despesas diretas e indiretas, tributos incidentes, taxa de 

administração, materiais, serviços, encargos sociais trabalhistas, 

seguros, fretes, embalagens, lucros e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL: _______ dias. 

Obs.: (mínimo de 60 dias, a contar da data prevista para a entrega dos 

envelopes) 

 

xxxxxxxxxx, ______ de _______________ de 2017. 

 

 

Assinatura e identificação do proponente ou de seu representante legal. 
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ANEXO III 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

Pregão Presencial nº 026/2017 

Processo nº 172/2017 

 

CARTA DE CREDENCIAMENTO DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

Em cumprimento às exigências do Edital do 

Pregão nº 026/2017, credenciamos junto a Câmara Municipal de 

Guarujá, o(a) Sr(a)._______________________________________________, 

portador da cédula de identidade R.G. nº__________________, Órgão 

Expeditor _____________________, inscrito no CPF/MF sob o 

nº___________________________, domiciliado a 

________________________________________________ ao qual outorgamos 

poderes específicos para formulação de lances verbais e para prática de 

todos os demais atos inerentes ao certame em referência. 

 

Sendo só o que apresentamos para o 

momento, subscrevemo-nos, 

 

Atenciosamente, 

Data e local 

Nome da empresa e assinatura do representante legal e seu respectivo 

cargo e nº de documento. 

 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da 

Licitante. 
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ANEXO IV 

 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

Pregão Presencial nº 026/2017 

Processo nº 172/2017 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

 

 

 

Vimos pela presente apresentar a V. Sª., 

nossa documentação referente à licitação em epígrafe e declaramos que 

atendemos todos os requisitos de Habilitação, sob as penas da Lei, 

especialmente a prevista pelo artigo 7º da Lei Federal 10.520/02, 

assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões 

que tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma, não 

havendo fato impeditivo à nossa habilitação. 

 

Data e local 

 

 

Nome da empresa e assinatura do representante legal 

 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da 

Licitante. 
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ANEXO V 

 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

Pregão Presencial nº 026/2017 

Processo nº 172/2017 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

(Lei Complementar 123/06) 

 

 

A Empresa 

_____________________________________________, CNPJ/MF nº 

____________________________, com sede à ______________________________ 

_____________________________, por seu representante legal, DECLARA, 

para os fins de direito, e sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 

que se enquadra na situação de microempresa (ou empresa de pequeno 

porte), nos termos da Lei Complementar 123/06, bem assim que 

inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu 

desenquadramento desta situação. 

 

Guarujá, ____ de ________________ de 2017. 

 

 

 

 

(nome completo, cargo ou função e assinatura do representante legal ) 
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ANEXO VI 

 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

Pregão Presencial nº 026/2017 

Processo nº 172/2017 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

 

Eu (nome completo), representante legal da 

empresa (nome da pessoa jurídica), interessada em participar do 

PREGÃO N.º 024/2017, da Câmara Municipal de Guarujá, DECLARO, 

sob as penas da lei, de estar ciente da obrigatoriedade de informar fato 

superveniente impeditivo da habilitação.  

 

 

Guarujá,       de       de 2017. 

 

 

 

__________________________________________________ 

(Carimbo da firma, nome e cargo da pessoa que assina) 

 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da 

Licitante. 
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ANEXO VII 

 

 

A 

CAMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

Pregão Presencial nº 026/2017 

Processo nº 172/2017 

 

DECLARAÇÃO 

 

 

Eu, _____________________________, 

representante legal da empresa _____________________, interessada em 

participar do processo licitatório acima epigrafado, da 

__________________, DECLARO, sob as penas da lei que, a 

__________________________, não descumpre as proibições quanto à 

utilização de mão-de-obra infantil, menor de 16 anos, bem como não 

emprega menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, encontrando-se em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, conforme o disposto no Inciso XXXIII do artigo 7º da 

Constituição Federal.  

Data e local 

 

__________________________________________________ 

(Carimbo da firma, nome e cargo da pessoa que assina) 

 

OBS.: Este documento deverá ser redigido em papel timbrado da 

Licitante. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO SOB O N.º      , QUE FAZEM ENTRE SÍ A CÂMARA 

MUNICIPAL DE GUARUJÁ E A      . 

 

A CAMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ, inscrita no CNPJ sob n° 

48.703.045/0001-59, com sede nesta cidade de Guarujá, Estado de São 

Paulo, à Avenida Adhemar de Barros, nº 1660, Jardim Santa Maria, 

neste ato representada pelo seu Presidente Sr. .........    , doravante 

denominada CONTRATANTE, de outro lado a Empresa ...(nome da 

empresa)........................., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ....(n. do CNPJ/MF)..................., com sede ... 

(endereço).........................., na cidade ..(cidade)........, adiante 

denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. (Nome do 

representante legal), brasileiro, (estado civil), portador do RG nº .....(n. 

do RG).................., SSP/UF e CPF/MF nº ..(número do CPF)............, 

residente e domiciliado na Rua ..(endereço).................., nº .........., 

(cidade) e (UF), firmam o presente contrato, conforme Processo 

Financeiro nº 172/2017 e resultado do Pregão Presencial n.º 026/2012, 

mediante as seguintes cláusulas e condições:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

A CONTRATADA se obriga a prestar os serviços de desenvolvimento e 

manutenção, preventiva e corretiva, da Home Page (portal da internet) 

do Legislativo, atualização diária da Home Page (portal da internet) do 

Legislativo e compilação da legislação municipal durante a execução do 
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contrato, na conformidade do Pregão Presencial n.º 011/2012 que, com 

todos os documentos constantes do Processo n.º 152/2012, integram 

este instrumento de contrato, independentemente de transcrição, para 

todos os efeitos legais. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

  

Os valores a serem cobrados pela prestação do serviço de acesso à 

Internet, são os seguintes: 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ 

ESTADO DE SÃO PAULO 

PROPOSTA COMERCIAL 

Serviço: contratação de empresa especializada para a criação, 

atualização diária, manutenção preventiva e corretiva, da Home Page 

(portal da internet) do Legislativo,. 

Local: Câmara Municipal de Guarujá. 

Item Discriminação Valor Unitário Valor Mensal Valor Anual 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA O 

DESENVOLVIMENTO DA HOME 

PAGE (PORTAL DA INTERNET) 

DO LEGISLATIVO.- 

0,00 0,00 0,00 

02 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA A 

ATUALIZAÇÃO DIÁRIA, 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA DA HOME PAGE 

(PORTAL DA INTERNET) DO 

LEGISLATIVO, (12 MESES). 

0,00 0,00 0,00 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 0,00 (...). 

 

 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 0,00 (...). 
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O valor global do contrato é de R$ 0,00 (...). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO 

 

O prazo para a prestação do objeto avençado é de 12 (doze) meses, a 

contar da assinatura do contrato, prorrogável até o limite de 60 meses.  

 

A renovação do termo contratual respectivo sempre será precedida de 

pesquisa para verificar se as condições oferecidas pela licitante 

contratada continuam vantajosas para a Câmara Municipal de Guarujá. 

 

Em caso de prorrogação, o valor poderá ser corrigido pelo Índice de 

Preços ao Consumidor (IPC – FIPE) ou qualquer outro que vier a ser 

pactuado entre as partes, se menor. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA DESPESA 

 

As despesas decorrentes da contratação objeto deste instrumento de 

contrato, correrão à conta dos recursos consignados no orçamento, a 

cargo da CONTRATANTE, pela dotação orçamentária n.º 

01.031.0001.2.001-3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 

Jurídica. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE  

 

Será permitido o reajuste do contrato, desde que observada a 

periodicidade mínima de 12 meses, nos termos da Lei Federal n.º 

10.192/01 e mediante pareceres das Diretorias de Finanças e Jurídica. 
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O valor do contrato, depois de aplicado o reajuste, deverá estar 

compatível com o praticado no mercado. 

 

A Contratante poderá, a qualquer tempo durante a vigência do contrato, 

solicitar redução de valor, caso verifique no mercado condições mais 

vantajosas para a Administração. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

Além das demais disposições contidas neste instrumento, a Contratada 

obriga-se, sem prejuízo das disposições pertinentes aos serviços a 

serem prestados, ao seguinte: 

 

a) apresentar para aprovação o design da Home Page em até 10 (dez) 

dias após a assinatura deste instrumento de contrato; 

  

b) concluir os serviços de desenvolvimento da Home Page do Legislativo 

em até 20 (vinte) dias após a assinatura deste instrumento de contrato, 

com todos os serviços em pleno funcionamento de acordo com o Anexo I 

do Edital que deu origem a este termo; 

 

c) concluir os trabalhos de digitalização e compilação da legislação 

municipal já existente em até 90 (noventa) dias da assinatura deste 

instrumento de contrato, de acordo com o Anexo I do Edital que deu 

origem a este termo; 

 

d) prestar serviços de instalação, configuração, manutenção, correção e 
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atualização do Sistema Operacional, Antivírus e demais softwares 

instalados no servidor, necessários ao pleno e correto funcionamento da 

Home Page do Legislativo; 

 

e) realizar backup semanal de toda a base de dados da Home Page; 

 

f) prestar, quinzenalmente, manutenção preventiva da Home Page do 

Legislativo, em dia a ser definido pelo chefe do Setor de Processamento 

de Dados e Informática; 

 

g) prestar, diariamente, serviços de atualização das informações 

constantes da Home Page do Legislativo; 

 

h) prestar, mensalmente, serviços de atualização da digitalização e 

compilação da legislação municipal durante a execução do contrato com 

o Legislativo; 

 

i) prestar serviços de tratamento das informações disponibilizadas na 

Home Page do Legislativo, melhorando a qualidade de visualização das 

informações constantes nos arquivos gerados e disponibilizados pelos 

servidores autorizados pela CONTRATANTE; 

 

j) atender no prazo máximo de 4 (quatro) horas os pedidos de 

manutenção corretivo; 

 

k) zelar pela perfeita execução dos serviços contratados, e atender de 

imediato às solicitações da Câmara Municipal de Guarujá, corrigindo no 

prazo máximo de 4 (quatro) horas, após notificação, qualquer 
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ocorrência de interrupção na prestação dos serviços contratados; 

 

l) providenciar o treinamento dos usuários, que deverá acontecer após 

as correções finais, em até 90 (noventa) dias após a assinatura do 

instrumento de contrato. 

 

m) manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade 

com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas; 

 

n) sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor 

da CONTRATANTE encarregado de acompanhar a execução do 

Contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados 

e atendendo as reclamações formuladas; 

 

o) levar, imediatamente, ao conhecimento do Chefe do Setor de 

Processamento de Dados e Informática, qualquer fato extraordinário ou 

anormal que ocorrer na execução do objeto contratado, para adoção das 

medidas cabíveis; 

 

p) comunicar à CONTRATANTE por escrito, no prazo de 3 (três) dias 

úteis, qualquer fato que modifique a condição de habilitação; 

 

q) em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá veicular publicidade 

ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços deste 

contrato, sem prévia autorização da Câmara Municipal de Guarujá. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
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Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

 

a) cumprir pontualmente com todas as obrigações financeiras para com 

a CONTRATADA; 

 

b) comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada 

com a prestação dos serviços; 

 

c) designar servidor para acompanhar a execução do contrato; 

 

d) fornecer a qualquer tempo e com máximo de presteza, mediante 

solicitação escrita da CONTRATADA, informações adicionais, dirimir 

dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos; 

 

e) assegurar-se da boa qualidade dos serviços prestados, verificando 

sempre o seu bom desempenho; 

 

f) fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, inclusive, quanto à continuidade de prestação dos 

serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos 

pela Câmara Municipal de Guarujá, não deverão ser interrompidos. 

 

CLÁUSULA NONA - DO PAGAMENTO 

 

De acordo com o objeto do contrato previsto na Cláusula Primeira, o 

pagamento será feito à CONTRATADA em até 10 (dez) dias após a 

apresentação da nota fiscal/fatura à Diretoria de Finanças da Câmara, 
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desde que a CONTRATADA tenha prestado satisfatoriamente os serviços 

e apresentado os demais documentos necessários. 

 

§ 1º - A CONTRATADA também arcará com os tributos e impostos que 

não foram incluídos em sua proposta vencedora, qualquer que seja a 

sua esfera de competência. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 

 

O descumprimento, total ou parcial, de obrigações ora estabelecidas, 

sujeitará, a CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n.º 

8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo 

administrativo, nos termos do Ato da Presidência n.º 003/2003. 

 

Poderão ser aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, uma ou 

mais das seguintes penalidades, a juízo da CONTRATANTE: 

 

a) advertência; 

 

b) multa de 1 % (um por cento) ao dia sobre o valor global do contrato 

pelo atraso na prestação dos serviços até o limite de 20 (vinte) dias, o 

que ensejará a rescisão do contrato; 

 

c) multa de 10% (dez por cento) do valor global do contrato caso a 

adjudicatária não cumpra com as obrigações assumidas, incluindo-se 

os prazos estabelecidos nos itens 14.2 e 14.3, do Edital de Licitação, 

salvo por motivo de força maior reconhecido pela CONTRATANTE; 
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d) suspensão temporária para licitar e contratar com a Administração 

Pública, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria CÂMARA MUNICIPAL DE GUARUJÁ; 

 

e) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 

Administração Pública. 

 

§ 1º - As multas referidas nesta cláusula poderão ser descontadas no 

pagamento ou cobradas judicialmente. 

     

§ 2º - As multas previstas nesta cláusula não têm valor compensatório e 

o seu pagamento não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de 

perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA VIGÊNCIA 

 

A vigência do presente Contrato iniciar-se-á a partir da data de sua 

assinatura, cuja eficácia se dará com a publicação na Imprensa Oficial. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO 

 

A CONTRATANTE publicará o extrato do Contrato na Imprensa Oficial, 

nos termos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

 

O proponente que vier a ser contratado, ficará obrigado a aceitar, nas 
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mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, em observância ao artigo 65, § 1º da Lei Federal 

n.º 8.666/93. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

 

A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente 

contrato nas hipóteses previstas no artigo 78, incisos I a XII, da Lei 

Federal n.º 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer 

indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

 

À CONTRATANTE é assegurado, no interesse público, o direito de exigir 

que a CONTRATADA em qualquer hipótese de rescisão ou na falta de 

prorrogação do contrato, continue a execução do serviço, nas mesmas 

condições contratuais, durante um período de até 90 (noventa) dias, a 

fim de evitar a brusca interrupção na prestação dos serviços de 

telefonia. 

 

Parágrafo único – É vedada a CONTRATANTE utilizar-se do período 

supra como interstício entre o término de um contrato e sua eventual 

prorrogação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 

O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, 

no todo ou em parte. 
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 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA HABILITAÇÃO E 

QUALIFICAÇÃO 

 

A CONTRATADA manterá durante toda a execução do contrato as 

condições de habilitação e qualificação que lhe foram exigidas na 

licitação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

A CONTRATADA assume, como exclusivamente seus, os riscos e as 

despesas decorrentes da prestação dos serviços. 

 

§ 1º - Os danos e prejuízos serão ressarcidos à CONTRATANTE no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contado da notificação 

administrativa à CONTRATADA, sob pena de multa. 

 

§ 2º - A CONTRATANTE não responderá por quaisquer ônus, direitos ou 

obrigações vinculados à Legislação trabalhista, tributária, 

previdenciária ou securitária e decorrentes da execução do presente 

contrato, cujo cumprimento e responsabilidade, cabe exclusivamente à 

CONTRATADA. 

 

§ 3º - A CONTRATANTE não se responsabilizará por quaisquer 

compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 

vinculado à execução do presente contrato, bem como qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência, de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS TRIBUTOS E DESPESAS 

 

Constituirá encargo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de 

tributos, tarifas, emolumentos e despesas decorrentes da formalização 

deste contrato e da execução de seu objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 

Qualquer alteração deste Contrato só poderá ser efetuada mediante 

Termo Aditivo. 

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 

 

O foro do presente contrato será o da Comarca de Guarujá-SP, excluído 

qualquer outro. 

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o 

presente contrato em 3 (três) vias de igual teor, que, depois de lido e 

achado conforme, é assinado pelas contratantes e por duas 

testemunhas que a tudo assistiram obrigando-se por si, seus 

sucessores ou herdeiros. 

 

Guarujá, em XX de XXXXXXX de 2017. 

 

 

  

xxxxxxxx 
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Presidente 

 

Representante 

Empresa Contratada 

  

 

Testemunhas: 

Contratada 

 


